
INDICAÇÃO Nº 
1152
, DE 2011
                      INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação dos recursos necessários a obras de infra-estrutura na Cidade de MARTINOPOLIS, Estado de São Paulo.

JUSTIFICATIVA



          MARTINOPOLIS é uma Cidade do Estado de São Paulo localizada na meso e microrregião de Presidente Prudente, distante 539 quilômetros da capital, contando atualmente com cerca de 24.300 mi habitantes




Martinópolis, através dos incentivos proporcionados pelo poder público, está incrementando o turismo, inclusive tentando obter o título de Estância Turística.

                         A Represa, popularmente conhecida como Usina, por lá estar instalada a primeira usina hidrelétrica da região, implantada em 1930, é formada pelo rio Laranja Doce e seus afluentes Alegrete e Estiva. Possui um espelho d´água de 80 alqueires, propícios à prática da natação, pedalinho, esqui-aquático, caiaque, pesca e outros esportes náuticos.



        Entretanto, embora o fator economico aparente certa tranquilidade, o orçamento municipal não basta para todos os empreendimentos, conforme pedido do Poder Executivo local.



        Pelas razões expostas é que reputo de suma importancia a liberação da verba solicitada,  para o qual aguardo o beneplacito do Poder Executivo quanto ao atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos


